
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 051/2024. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 188/2024 

PREGAO ELETRONICO N° 009/2024 

A Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa, com sede na Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, 

na cidade de Ruy Barbosa, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.810.833/0001-60, neste 

ato representado  pelo Prefeito Municipal Luiz Claudio Miranda Pires, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO 

DE PREÇOS nº 009/2024, publicada no dia 06 de 05 de 2024, processo administrativo 

n.º 188/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa D SOUZA MOVEIS MATCOM E 

TRANSPORTES LTDA CNPJ: 48.421.787/0001-91 situada na TV DOUTOR ARTUR 

NAPOLEÃO CARNEIRO REGO Nº 05 AMARALINA – SALVADOR/BA CEP, neste ato 

representado por JOCIEL BONFIM DE ALMEIDA SANTOS, CPF: 073.558.295-56 indicada 

e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na  

quantidade  cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-

se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual REGISTRO DE 

PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MOBILIARIOS DIVERSOS PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DOS EQUIPAMENTOS REFERENCIADOS A SECRETARIA DE 

ASSISTENCIA SOCIAL E SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, especificado nos itens do 

Termo de Referência, anexo do Edital de Licitação nº 009/2024, que é parte integrante 

desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição. 

 

 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

1.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e 

máximas de cada item, fornecedor e as demais condições ofertadas nas propostas são 

as que seguem:  

1.2. Planilha de preços proposta pelo fornecedor: 

 

 



 

 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MARCA VALOR 
UNIT 

VALOR TOTAL 

1 ARǪUIVO EM AÇO 04 UND 15 NOBRE R$ R$ 
 GAVETAS PARA PASTA    1.000,00 15.000,00 
 SUSPENSA.      

 Dimensões: de1300 a 1350      

 (A) xde 460 a 500 (L) x de 590      

 a 650 (P) mm. Arquivo      

 confeccionado em chapa de      

 aço SAE-1008 a SAE-1012,      

 acabamento texturizado, O      

 produto deverá ter 3 reforços      

 internos, verticais formato      

 ômega , soldados em cada      

 estrutura lateral, 4 gavetas,      

 sistema de deslizamento em      

 trilho , com 2 amortecedores      

 para evitar impacto das      

 gavetas, puxadores      

 estampados na própria      

 estrutura da gaveta, varetas      

 laterais para sustentação de      

 pastas, porta etiqueta      

 estampado na própria      

 estrutura de aço, fechadura      

 com 2 chaves. Nas 4      

 extremidades inferiores da      

 base do arquivo deve ser      

 soldado 1 estabilizador      

 triangular, medindo      

 aproximadamente 85 mm de      

 lado, com dobras internas      



 
 

 para estruturar a base, fixado ao 
corpo do móvel por pontos de 
solda, o estabilizador deve 
abrigar 1 porca rebite para 
fixação por rosca de pés 
niveladores. Pé nivelador de 
polímero injetado. Pintura epóxi 
pó com tratamento contra 
corrosão e alta resistência a 
arranhões. 
Apresentar junto com os 
documentos de habilitação: 
Catálogo, contendo imagens 
coloridas e nítidas dos produtos 
cotados, contendo o código de 
referência do item que, 
necessariamente, deverá ser o 
mesmo código do item 
informado na proposta. 
Certificado de conformidade 
com a NBR 13.961/2010 (ou 
versão atualizada), comprovado 
através de certificado emitido 
por OCP acreditado pelo 
INMETRO, dentro do prazo de 
validade; Laudo em 
conformidade com a norma JIS-
Z 2801:2010, controle de 
atividade antimicrobiana, 
emitido por laboratório 
competente; Laudo de 
resistência por dureza a lápis, 
conforme ASTM D 3359:2009, e 
Laudo de aderência da tinta, 
conforme ASTM D 3363:2005, 
emitidos por laboratório 
competente. Cor padrão da 
unidade. Garantia mínima 03 
anos. 

     



 

2 ARMÁRIO ALTO 02 PORTAS 
Dimensões: de1800 a 2000 

(A) x de 900 a 1000 (L) x de 400 
a 450(P) mm. 
Armário em aço 02 portas. 
Confeccionado em chapa de aço 
SAE-1008 a SAE-1012 
com acabamento texturizado. 
Portas: 02 portas de giro, cada 
porta com 3 dobradiças 
internas e dotadas de reforço 
interno tipo ômega fixado na 
parte central no sentido 
vertical. O armário deverá ser 
equipado com sistema de 
travamento através de 
fechadura, acompanha 2 
chaves. 
Prateleiras: 04 prateleiras 
reforçadas com 3 dobras na 
parte frontal e traseira e com 2 
dobras nas laterais, reguláveis 
através de cremalheiras 
fixadas nas laterais do armário. 
Cremalheiras estampadas em 
alto-relevo com saliências para 
o encaixe das prateleiras, após 
o encaixe é possível o 
travamento das prateleiras na 
posição desejada utilizando-se a 
saliência da própria 
cremalheira. Porta com puxador 
estampado. Em cada 
extremidade inferior da base do 
armário deverá ser soldado um 
estabilizador triangular, 
medindo aproximadamente 85 
mm de lado, com dobras 
internas para estruturar a base, 
fixado ao corpo do móvel por 
pontos de solda. Em 
conformidade com a NR 24, 
cada porta deverá oferecer 
dois sistemas de ventilação de 
furos com a finalidade de 
proporcionar melhor circulação 
de ar no interior do 

UND 25 NOBRE R$ 
1.010,00 

R$ 
25.250,00 



 
 

 armário. Pintura epóxi pó, e 
com tratamento contra 
corrosão e alta resistência a 
arranhões. Apresentar junto 
com os documentos de 
habilitação: Catálogo, 
contendo imagens coloridas e 
nítidas dos produtos cotados, 
contendo o código de 
referência do item que, 
necessariamente, deverá ser o 
mesmo código do item 
informado na proposta. 
Certificado de conformidade 
com a NBR 13.961/2010 (ou 
versão atualizada), comprovado 
através de certificado emitido 
por OCP acreditado pelo 
INMETRO, dentro do prazo de 
validade; Laudo em 
conformidade com a norma JIS-Z 
2801:2010, 
controle de atividade 
antimicrobiana, emitido por 
laboratório competente; Laudo 
de resistência por dureza a 
lápis, conforme ASTM D 
3359:2009, e Laudo 
de aderência da tinta, conforme 
ASTM D 3363:2005, emitidos por 
laboratório competente. Cor 
padrão da unidade. Garantia 
mínima 05 
anos. 

     



 

3 ESTANTE DE AÇO 6 
PRATELEIRAS 
Dimensões: de1800 a 2000 
(A) x de 900 a 1000 (L) x de 420 
a 450(P) mm. 
Todos os componentes da 
estante devem ser 
confeccionados em chapas de 
aço, sendo colunas e prateleira 
em chapa reforçada. Colunas: 
04 colunas com seção em L, 
com abas de 35 mm perfuradas 
a cada 50 mm para ajuste de 
altura das prateleiras. 
Prateleiras: 06 prateleiras 
removíveis com regulagem de 
altura, cada prateleira deve 
possuir 2 reforços em ômega, o 
reforço ômega deverá ter 8 
dobras para dar ainda mais 
capacidade de carga. A parte 
frontal e posterior de cada 
prateleira deverá conter 3 
dobras para proporcionar maior 
resistência e menor risco de 
acidentes, minimizando as 
arestas cortantes. As prateleiras 
deverão ser unidas às colunas 
através de 8 parafusos 
sextavados com porcas. Nas 
laterais e no fundo da estante 
deverá conter 2 pares de 
reforço cada em forma de “X”, 
com bordas fixadas às colunas 
por parafusos e porcas. As 
sapatas devem ser constituídas 
em aço dispostas 
individualmente na 
extremidade inferior de cada 
coluna, evitando o contato 
direto do móvel com o piso. 
Pintura epóxi pó, e com 
tratamento contra corrosão e 
alta resistência a arranhões. 
Apresentar junto com a 
proposta: Catálogo, 

UND 5 NOBRE R$ 
450,00 

R$ 
2.250,00 



 
 

 contendo imagens coloridas e 
nítidas dos produtos cotados, 
contendo o código de 
referência do item que, 
necessariamente, deverá ser o 
mesmo código do item 
informado na proposta. 
Certificado de conformidade 
com a NBR 13.961/2010 (ou 
versão atualizada), comprovado 
através de certificado emitido 
por OCP acreditado pelo 
INMETRO, dentro do prazo de 
validade; Laudo em 
conformidade com a norma JIS-Z 
2801:2010, 
controle de atividade 
antimicrobiana, emitido por 
laboratório competente; Laudo 
de resistência por dureza a 
lápis, conforme ASTM D 
3359:2009, e Laudo 
de aderência da tinta, conforme 
ASTM D 3363:2005, emitidos por 
laboratório competente. Cor 
padrão da unidade. Garantia 
mínima 05 anos. 

     



 

4 ESTANTE BIBLIOTECA 
SIMPLES FACE. 
Dimensões: de 1900 a 2000 
(A) x de 900 a 1000 (L) x de 300 
a 350 (P) mm 
Estante de aço tipo biblioteca 
com simples face, 
confeccionados em chapas de 
aço SAE 1008 a 1012, com 
colunas tipo painel, prateleiras, 
base, tampo e painel de 
acabamento. Duas colunas tipo 
painel internos de sustentação 
em chapa reforçada, 
acabamento texturizado, cada 
lateral com nove linhas de 
estampos quádruplos, para 
regulagem de prateleiras e oito 
estampos retangulares duplos. 
Ǫuatro prateleiras, com um 
reforço ômega centralizado, cor 
cinza e acabamento 
texturizado, com dimensões de 
920 mm de comprimento e 270 
mm de profundidade com duas 
dobras nas laterais que 
possibilitam união das mesmas 
às laterais pelo sistema de 
encaixe (sem parafusos) através 
de suportes. Suportes do tipo 
“berço” em formato J com o 
comprimento de 220 mm. 

Base retangular fechada em 
chapa reforçada, acabamento 
texturizado, com altura de 
175mm e tampo superior 
retangular em chapa reforçada, 
acabamento texturizado, com 
altura de 70mm. Dois anteparos 
laterais soldados à base e ao 
tampo que serão fixadas as 
colunas, tipo painéis internos, 
de sustentação da estante 
através de 4 parafusos de 

1/4” em cada lado do tampo 

UND 5 NOBRE R$ 
1.500,00 

7500 
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 e da base. Tampo e base com 
venezianas que auxiliem a 
visualização da porção interna. 
Fixadores de tampo e de base, 
devem proporcionar a fixação 
de porcas rebites com flanges 
para acoplamento por rosca de 
sapatas niveladoras. Painéis de 
acabamento, na cor a ser 
definida pela unidade, em 
formato retangular, cobrindo 
toda a áre lateral da estante. O 
painel de acabamento é unido 
apenas nas extremidades da 
composição da estante em seus 
painéis internos de 
sustentação, fixados a estes 
painéis através de 8 parafusos 
1/4”. Cada painel de 
acabamento contém em sua 
seção transversal 2 dobras de 
45 graus voltadas para face 
externa do painel, com a 
finalidade de reduzir cantos 
vivos e acidentes. Pintura epóxi 
pó com tratamento contra 
corrosão e alta resistência a 
arranhões. 
Apresentar junto com a 
proposta: Catálogo, 
contendo imagens coloridas e 
nítidas dos produtos cotados, 
contendo o código de 
referência do item que, 
necessariamente, deverá ser o 
mesmo código do item 
informado na proposta. 
Certificado de conformidade 
com a NBR 13.961/2010 (ou 
versão atualizada), comprovado 
através de certificado emitido 
por OCP acreditado pelo 
INMETRO, dentro do prazo de 
validade; Laudo em 
conformidade com a norma JIS-Z 
2801:2010, 

controle de atividade 
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antimicrobiana, emitido por 
laboratório competente; 
Laudo de resistência por dureza 
a lápis, conforme ASTM D 
3359:2009, e Laudo 
de aderência da tinta, conforme 
ASTM D 3363:2005, emitidos por 
laboratório competente. Cor 
padrão da unidade. Garantia 
mínima 05 anos. 
 

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 

2. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Assistencia Social 

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de 

preços. 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 

estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à 

ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 

pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 

aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 

vigência da ata de registro de preços. 
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4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata 

de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. Para o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MOBILIARIOS DIVERSOS PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DOS EQUIPAMENTOS REFERENCIADOS A SECRETARIA DE 

ASSISTENCIA SOCIAL E SECRETARIA DE EDUCAÇÃO não estará sujeita ao limite previsto no 

item 4.7. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não 

ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.6, desde que seja destinada à execução 

descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 

registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 

podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 
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de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no Edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no Edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro 

de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de 
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contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A Ata de Registro de Preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 

no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando o item 5.7 e subitens, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos no Edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  
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6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 

a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 

aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
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deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 

realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 

entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

não participante, serão observados os limites previstos em lei. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 

a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, 

desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 

informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 

Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 

preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
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8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 

0, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 

remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista §2º do art. 27 do Decreto 

nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão ou da entidade 

gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 

ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 

que devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se 

tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos §3º do art. 26 e §4º do art. 27, 

ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 
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10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 

11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às  

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO ao Edital. 

 11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração 

de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 

órgãos participantes caso houver.  

 

Ruy Barbosa, 21 de AGOSTO de 2024. 

 

 

 

_______________________________________ 

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa 

CNPJ: 13.810.833/0001-60 

 

 

 

______________________________________ 

D SOUZA MOVEIS MATCOM E TRANSPORTES LTDA 

CNPJ: 48.421.787/0001-91 



 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 053/2024. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 188/2024 

PREGAO ELETRONICO N° 009/2024 

A Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa, com sede na Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, na cidade 

de Ruy Barbosa, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.810.833/0001-60, neste ato representado  

pelo Prefeito Municipal Luiz Claudio Miranda Pires, considerando o julgamento da licitação na 

modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 009/2024, publicada 

no dia 06 de 05 de 2024, processo administrativo n.º 188/2024, RESOLVE registrar os preços 

da empresa DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA CNPJ: 40.061.199/0001-82 situada 

na R SANTA VITORIA 123 / CIDADE INDUSTRIAL S / GUARULHOS / SP, neste ato representado 

por Raíssa Rabêlo Ferreira, CPF: 136.619.254-07 indicada e qualificada nesta ATA, de acordo 

com a classificação por ela alcançada e na  quantidade  cotada, atendendo as condições 

previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual REGISTRO DE PREÇO 

PARA AQUISIÇÃO DE MOBILIARIOS DIVERSOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

DOS EQUIPAMENTOS REFERENCIADOS A SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, especificado nos itens do Termo de Referência, anexo do Edital 

de Licitação nº 009/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos 

preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 

cada item, fornecedor e as demais condições ofertadas nas propostas são as que seguem:  

2.2. Planilha de preços proposta pelo fornecedor: 

 

LOTE 01 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ITEM DESCRIÇÃO Quant. UNT TOTAL 

01 

LONGARINA 3 LUGARES: Assento 

confeccionado em polipropileno copolímero 

injetado com curvatura levemente adaptada 

ao corpo e acabamento texturizado, com 

dimensões aproximadas de 465mm de 

largura, 415mm de profundidade 5mm de 

espessura e cantos arredondados, unido a 

estrutura por meio de 04 (quatro) porcas 

(bucha americana ¼”x13mm) parafusadas e 

04 (quatro) parafusos sextavados flangeados 

¼”x2.3/4” por assento. A altura do assento até 

o chão deve ser de 449mm aproximadamente. 
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Encosto fabricado em polipropileno 

copolímero injetado e moldado 

anatomicamente com acabamento texturizado, 

com dimensões aproximadas de 460mm de 

largura por 330mm de altura com espessura 

de 5mm e cantos arredondados, unido a 

estrutura por meio de encaixe em dupla 

cavidade na parte inferior do encosto que se 

junta a estrutura metálica, travado por dois 

pinos retráteis (pinheirinhos) injetados em 

polipropileno copolímero na cor do encosto e 

sem a presença de rebites ou parafusos. 

Estrutura de sustentação do assento e 

encosto deve ser de tubos aço Ø22.20x1.5mm 

de espessura, curvado e furado para acoplar-

se ao assento e encosto juntando-se com a 

estrutura onde serão fixadas por 04 (quatro) 

parafusos Pés da longarina: 02 (dois) pés, 

cada um, confeccionados em polipropileno 

copolímero injetado e moldado com 

acabamento texturizado divididos em duas 

partes, superior e inferior, independentes, 

totalmente em polipropileno injetado, sem 

emendas, cada peça contendo duas travessas 

(inferior e superior) unidas por duas colunas 

em formado cilíndrico, injetado sem emendas, 

para garantir maior resistência.  As partes 

deverão ser unidas por meio de encaixes em 

dois tubos de aço de Ø38.1x0.9mm formando 

um conjunto de grande resistência. Todos os 

tubos de aço utilizados na montagem desta 

longarina devem passar por um processo de 

banhos decapantes e de fosfatização e 

posterior pintura com tinta epóxi a pó, evitando 

oxidação e com um ótimo acabamento 

superficial. Todas as extremidades dos tubos 

devem receber ponteiras plásticas para 

acabamento. Apresentar junto com os 

documentos de habilitação: Certificado de 

Conformidade emitido por OCP, processo de 

preparação e pintura de superfícies metálicas, 

garantindo o atendimento e conformidade com 

as normas ABNT NBR 8094, ABNT NBR 

8095, ABNT NBR 8096, ABNT NBR 11003, 

NBR ISO 4628-3, emitido pela ABNT ou OCP 

acreditado pelo Inmetro. Laudo de acordo com 

a ASTM D 1308/2013, atestando que a pintura 

não sofre alterações quando exposta a 16 

horas de solução de sabão doméstico (Sabão 

em pó diluído em agua destilada 5%). 

Catálogo colorido e nítido dos itens cotados, 

contendo o código ou referência que deverá 
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ser o mesmo código na proposta de preços. 

Garantia mínima 03 anos. 

02 

CADEIRA GIRATÓRIA EXECUTIVA SEM 

BRAÇOS. Assento com estrutura injetada em 

polipropileno com fibra de vidro, dimensões 

aproximadas de 480mm de largura, 460mm de 

profundidade e espuma injetada com formato 

ergonômico. Carenagem do assento injetada 

em polipropileno encaixada à estrutura, 

dispensando o uso de parafusos e grampos. 

Encosto com estrutura injetada em 

polipropileno com fibra de vidro, com 

dimensões aproximadas de 455mm de 

largura, 410mm de altura e espuma injetada 

com formato ergonômico. Carenagem do 

encosto injetada em polipropileno encaixada à 

estrutura, dispensando o uso de parafusos e 

grampos. Mecanismo com duas alavancas 

para regulagem da altura do assento e da 

inclinação do encosto. Sistema de liberação e 

travamento de reclinação do encosto através 

de acionamento de alavanca para cima ou 

para baixo, com bloqueio em qualquer posição 

permitindo o contato permanente com as 

costas do usuário e livre flutuação.  

Regulagem de altura do encosto por meio de 

catraca automática.  Mecanismo com 

carenagem injetada em polipropileno. A Base 

com acabamento superficial preto em chapa 

de aço 1010/1020 de 2,65mm de espessura 

estampada, com carenagem central 

texturizada injetada em polipropileno e com 

rodízios de PU. O diâmetro aproximado da 

base deve ser de 680mm. Todas as peças em 

chapa metálica ou tubo metálico, devem 

receber banhos de fosfatização e pintura em 

tinta epóxi pó. Apresentar junto com os 

documentos de habilitação: Certificado de 

Conformidade emitido por OCP, processo de 

preparação e pintura de superfícies metálicas, 

garantindo o atendimento e conformidade com 

as normas ABNT NBR 8094, ABNT NBR 

8095, ABNT NBR 8096, ABNT NBR 11003, 

NBR ISO 4628-3, emitido pela ABNT ou OCP 

acreditado pelo Inmetro; Certificado de 

conformidade com a NBR/ABNT 13.962/2012 

(ou versão atualizada), emitido pela ABNT ou 

OCP acreditado pelo INMETRO;  Catálogo 

colorido e nítido dos itens cotados, contendo o 

código ou referência que deverá ser o mesmo 

código na proposta de preços. Garantia 

mínima 03 anos. 
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03 

CADEIRA FIXA ASSENTO E ENCOSTO EM 

POLIPROPILENO. 

Cadeira com assento confeccionado em 

polipropileno injetado e moldado 

anatomicamente com acabamento texturizado. 

Dimensões aproximadas de 465mm de 

largura, 420mm de profundidade com 5mm de 

espessura de parede. Deve possuir cantos 

arredondados e unir-se à estrutura por meio 

de 4 (quatro) parafuso 5x30 para plástico. A 

altura do assento até o chão deve ser de 460 

mm aproximadamente. O encosto deve ser 

fabricado em polipropileno injetado e moldado 

anatomicamente com acabamento texturizado, 

com dimensões aproximadas de 460mm de 

largura por 330mm de altura, com espessura 

de parede de 5mm e cantos arredondados, 

unido à estrutura metálica pelo encaixe de 

dupla cavidade na parte posterior do encosto, 

sendo travado por dois pinos fixadores 

plásticos injetados em polipropileno, na cor do 

encosto, dispensando a presença de rebites 

ou parafusos. O encosto deve possuir furos 

para ventilação. Apresentar junto com a 

proposta:  Catálogo, contendo imagens 

coloridas e nítidas dos produtos cotados, 

contendo o código de referência do item que, 

necessariamente, deverá ser o mesmo código 

do item informado na proposta; Certificado de 

Conformidade emitido por OCP, processo de 

preparação e pintura de superfícies metálicas, 

garantindo o atendimento e conformidade com 

as normas ABNT NBR 8094, ABNT NBR 

8095, ABNT NBR 8096, ABNT NBR 11003, 

NBR ISO 4628-3, emitido pela ABNT ou OCP 

acreditado pelo Inmetro;  Cor padrão da 

unidade. Garantia: 05 anos. 
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R$ 281,96 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 R$ 14.098,00 

04 

CADEIRA SECRETÁRIA CAIXA 

Cadeira Giratória constituída de Assento e 

Encosto, Plataforma, Coluna a gás, aro de 

apoio para os pés e base com sapatas. A 

sustentação do assento e encosto deve ser 

por uma estrutura em formato de “L” que se 

fixa ao mecanismo por meio de um knob 

5/16”. O assento deve se fixar ao mecanismo 

por 4 parafusos ¼”x3/4” sextavados. O 

encosto deve se fixar outra extremidade do L 

através de 2 parafusos. O mecanismo deve se 

acoplar ao pistão encaixando-se na base de 

cinco pernas com sapatas.  O assento 

deve possuir estrutura em madeira medindo 

aproximadamente 420 mm de largura, 440 
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mm de profundidade e 10 mm de espessura 

com cantos arredondados e quatro porcas 

garra de rosca ¼” fixadas à mesma. O 

estofado deve possuir espuma injetada com 

densidade de 45 kg/m³ e 40 milímetros de 

espessura, moldada anatomicamente. A altura 

do assento até o chão deve ser regulável de 

670 a 770mm aproximadamente. O assento 

deve ser revestido em sua base por uma capa 

plástica injetada em polipropileno com 

acabamento texturizado. O encosto deve ser 

constituído por uma estrutura de polipropileno 

copolímero injetado e moldado 

anatomicamente, com dimensões 

aproximadas de 360mm de largura por 

270mm de altura com espessura de 11mm e 

cantos arredondados, espuma injetada com 

densidade de 45 Kg/m³ e 40 milímetros de 

espessura, moldada anatomicamente e uma 

capa de acabamento em polipropileno injetado 

com acabamento texturizado. Ele deve ser 

unido à estrutura por um tubo oblongo de 

16x30 mm com espessura de parede de 1,5 

mm revestido por uma sanfona plástica. Esse 

tubo por sua vez deve ser fixado na parte 

posterior do encosto e se fixar à plataforma 

por meio de um knob, permitindo assim a 

regulagem da distância longitudinal do 

encosto. Tanto assento quanto encosto devem 

ser revestidos em tecido ou courvin na cor a 

ser definida pela secretaria.  O 

mecanismo deve ser fabricado em chapa de 

aço 1010/1020 com espessura de 2.65mm, 

fosfatada pintada com tinta epóxi pó. O aro de 

apoio para os pés deve ser fabricado em tubo 

¾” de aço 1010/1020 e espessura de parede 

de 1,06mm, unido ao cone central, um tubo 2 

½” com 3 mm de espessura de parede, por 

três chapas metálicas fabricadas em aço 1006 

com 3 mm de espessura. O diâmetro externo 

aproximado do aro deve ser de 472mm e sua 

fixação à coluna deve se dar por meio de 

Knob plástico com parafuso 5/16”.  A base 

deve ser produzida em chapa 1010/1020 com 

espessura de 1,20mm conformada. Receber 

banhos de fosfatização e pintura epóxi em pó 

além de uma carenagem injetada em 

polipropileno com acabamento texturizado.  O 

pistão a gás deve possuir curso mínimo de 

100 mm comprimento. Assim como a base, o 

pistão também deverá possuir carenagem 

injetada com acabamento texturizado. 
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Apresentar junto com a proposta:  Catálogo, 

contendo imagens coloridas e nítidas dos 

produtos cotados, contendo o código de 

referência do item que, necessariamente, 

deverá ser o mesmo código do item informado 

na proposta; Certificado de Conformidade 

emitido por OCP, processo de preparação e 

pintura de superfícies metálicas, garantindo o 

atendimento e conformidade com as normas 

ABNT NBR 8094, ABNT NBR 8095, ABNT 

NBR 8096, ABNT NBR 11003, NBR ISO 4628-

3, emitido pela ABNT ou OCP acreditado pelo 

Inmetro;  Cor padrão da unidade. Garantia: 05 

anos. 

LOTE 02 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ITEM DESCRIÇÃO Quant. UNT TOTAL 

01 

CONJUNTO INFANTIL 06 MESAS, 06 

CADEIRAS E MESA CENTRAL.   

Mesa: deve possuir tampo injetado em 

termoplástico e com formato de 02 (dois) 

ângulos possibilitando a formação de círculos 

com 06 (seis) mesas. A mesa deve ser 

inteiramente fabricada pelo processo de 

injeção termoplástico deve possuir 04 (quatro) 

encaixes para a estrutura da mesa, que apoia 

e reforça a superfície do tampo e 02 (duas) 

torres para fixação por parafusos auto 

atarraxantes para plástico. As dimensões 

aproximadas do tampo devem ser de 620 mm 

na base maior, 235 mm na base menor e 465 

mm lateralmente, devendo conter 01 (um) 

porta objetos frontal à superfície de uso, 

integrado ao tampo disponibilizando uma área 

útil de superfície de uso do tampo de 400 mm 

x 300 mm aproximadamente. A estrutura da 

mesa quando vista superiormente deve 

apresentar formato de um triângulo. A mesa 

deve ter altura total aproximada de 590mm. O 

porta-livro deve ser injetado em polipropileno 

copolímero, fixado à mesa por meio de 02 

(dois) encaixes. Ainda devem fazer parte da 

mesa dois componentes que funcionam como 

uma tampa para fechar as aberturas formadas 

pelo desenho da estrutura. A mesa central 

deve ser constituída de duas peças plásticas e 

um tubo central. As peças plásticas devem ser 

confeccionadas em polipropileno copolímero 

injetado com acabamento superficial liso sem 

brilho, com espessura mínima de parede de 

3mm. As peças, vistas superiormente, 

apresentam formato sextavado para união de 

6 mesas, que formam um círculo. Deve 
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possuir 7 divisórias: seis referentes às faces 

externas e uma central. Na parte inferior a 

peça apresenta um ressalto de 40mm para 

encaixe do tubo central. A estrutura da mesa 

central deve ser fabricada em tubo de aço 

industrial com diâmetro de 38,1mm e 

espessura de parede de 0,9mm. As peças 

plásticas devem ser encaixadas no tubo, uma 

em cada extremidade, sob pressão. Cadeiras 

(06). Cada cadeira deve ser constituída de 

estrutura metálica, assento e encosto em 

polipropileno. O assento deve ser 

confeccionado em polipropileno copolímero 

injetado e moldado anatomicamente com 

acabamento polido e dimensões aproximadas 

de 330 mm de largura, 320 mm de 

profundidade 4 mm de espessura de parede 

com cantos arredondados, montados à 

estrutura por meio de 4 (quatro) cavidades 

reforçadas com aletas de no mínimo 2mm de 

espessura, que acomodam parafusos auto 

atarraxantes para plástico. A altura do assento 

até o chão deve ser de 350 mm 

aproximadamente. O encosto deve ser 

inteiriço, sem nenhum tipo de ventilação ou 

abertura, fabricado em polipropileno 

copolímero injetado e moldado 

anatomicamente com acabamento polido. 

Suas dimensões aproximadas devem ser 330 

mm de largura por 185 mm de altura, com 

espessura de parede média de 3,5 mm. A 

peça deve possuir cantos arredondados e 

unir-se à estrutura por meio de encaixes de 

suas cavidades posteriores aos tubos da 

estrutura metálica da cadeira e ser travado por 

dois pinos retráteis injetados em polipropileno 

copolímero, na mesma cor do encosto, 

dispensando a presença de rebites ou 

parafusos. A estrutura das cadeiras deve ser 

fabricada em tubos de aço industrial, 

composta por pernas e travessas em tubo de 

seção circular com diâmetro de 19,05 mm e 

espessura de parede de 1,06 mm e “L’s” 

fabricados em tubo de seção quadrada 20x20 

mm e espessura de parede de 1,2 mm. As 

peças devem ser unidas entre si por meio de 

solda MIG. O conjunto deve receber 

tratamentos de banhos químicos e pintura 

epóxi (pó), o que possibilita proteção contra 

oxidação e maior vida útil à estrutura. Nas 

pontas dos tubos dos pés a cadeira deve 

receber ponteiras plásticas de polipropileno 
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para acabamento no padrão FDE. Apresentar 

juntamente com os documentos de 

habilitação: Laudo emitido por laboratório 

competente, atestando que a tinta é isenta de 

metais pesados (Chumbo), ou possui índice 

aceitável pela legislação brasileira; Laudo 

emitido por laboratório competente, atestando 

que o produto atende a norma ABNT NM-300. 

Catálogo colorido dos itens cotados, contendo 

o código ou referência que deverá ser o 

mesmo código na proposta de preços. Cor 

padrão da Secretaria de Educação.  Garantia: 

03 anos. 

02 

CONJUNTO REFEITÓRIO ADULTO COM 10 

LUGARES. A mesa deve ser composta por 

tampos modulares fabricada em ABS injetado, 

de alto impacto, formado por 4 módulos que 

se fixam à estrutura por meio de encaixes, 

sendo 4 encaixes nas laterais da mesa (2 de 

cada lado) e 3 encaixes centrais por módulo e 

4 parafusos por módulo. Após montada a 

mesa deve medir 2480x820mm e tem 760mm 

de altura. A estrutura deve ser formada por um 

quadro fabricado em tubo de aço 1010/1020 

de seção 20x40mm com 1,2mm composto por 

3 travessas e 2 cabeceiras. As pernas devem 

ser fabricadas em tubo de aço 1010/1020 Ø 

1.1/2”x0,9mm de parede e encaixadas sem o 

uso de parafusos. Na extremidade inferior de 

cada pé deve existir uma sapata com 

regulagem de altura para nivelamento da 

mesa, fabricada em polipropileno. Todas as 

peças metálicas que compõe a mesa devem 

receber tratamento anticorrosivo e pintura em 

tinta epoxi. O assento das cadeiras deve ser 

confeccionado em polipropileno injetado e 

moldado anatomicamente com acabamento 

texturizado e dimensões de aproximadamente 

396 mm de largura, 420 mm de profundidade 

4 mm de espessura de parede com cantos 

arredondados, montados à estrutura por meio 

de um encaixe em todo o tubo da base da 

frente da cadeira e 2 (duas) cavidades 

reforçadas com aletas de 2mm de espessura, 

que acomodam parafusos auto atarraxantes 

para plástico de diâmetro 5x25 mm fenda 

phillips. Na parte frontal, que fica em contato 

com as pernas do usuário deve ser provido de 

borda arredondada com raio a fim de não 

obstruir a circulação sanguínea. A altura do 

assento até o chão deve ser de 460 mm. O 

encosto deve ser inteiriço, sem nenhum tipo 
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de ventilação ou abertura, fabricado em 

polipropileno injetado e moldado 

anatomicamente com acabamento texturizado. 

Suas dimensões são 374 mm de largura por 

195 mm de altura, com espessura de parede 

média de 3,5 mm. A peça deve possuir cantos 

arredondados e unir-se à estrutura por meio 

de encaixes de suas cavidades posteriores 

aos tubos da estrutura metálica da cadeira e 

deve ser travada por dois pinos retráteis 

injetados em polipropileno, na mesma cor do 

encosto, dispensando a presença de rebites 

ou parafusos. A estrutura deve ser fabricada a 

partir de tubos de secção redonda com ø 

19,05 mm e 1,5 mm de espessura de parede 

dobrados e soldados. As peças metálicas 

devem passar por tratamento antiferruginoso e 

pintura epoxi em pó. As extremidades das 

pernas das cadeiras devem ter sapatas 

plásticas de acabamento padrão FDE.  

Apresentar juntamente com os documentos de 

habilitação: Laudo emitido por laboratório 

competente, atestando que a tinta é isenta de 

metais pesados (Chumbo), ou possui índice 

aceitável pela legislação brasileira; Laudo 

emitido por laboratório competente, atestando 

que o produto atende a norma ABNT NM-300; 

Laudo de acordo com a ASTM D 1308/2013, 

atestando que a pintura não sofre alterações 

quando exposta a 16 horas de solução de 

sabão doméstico (Sabão em pó diluído em 

agua destilada 5%). Catálogo colorido dos 

itens cotados, contendo o código ou referência 

que deverá ser o mesmo código na proposta 

de preços. Cor padrão da unidade.  Garantia: 

03 anos.  

01 CADEIRA PRESIDENTE GIRATÓRIA COM 

ENCOSTO DE CABEÇA. Cadeira, com 

espaldar alto, giratória, com apoio de cabeça 

regulável e com braços reguláveis, com 

assento Interno em compensado multilâminas 

de madeira moldada anatomicamente. 

Medidas aproximadas do assento: 

470x460mm (LxP). Espuma em poliuretano 

flexível e moldada anatomicamente com 

espessura média de 45 mm.  Capa de 

proteção e acabamento do assento injetada 

sob o assento em polipropileno texturizado.  

Encosto em polipropileno reforçado com fibra 

de vidro e uma moldura fabricada em ABS 

pelo processo de injeção de termoplásticos e 

superfície de contato com o usuário formada 

10   R$ 1.093,42  R$ 10.934,20 
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por uma tela 100% poliéster tencionada que é 

fixada à moldura parafusada na estrutura com 

oito parafusos de rosca para plástico. Medidas 

aproximadas do encosto: 460x560mm (LxA). 

Lâmina com catraca, para regulagem de altura 

do encosto.  Apoio lombar fabricado em 

polipropileno pelo processo de injeção de 

termoplástico, acoplado à moldura do encosto 

posicionado atrás da tela e permite ajuste na 

altura do apoio lombar em curso de 40 mm. 

Apoio de cabeça fabricado em poliamida com 

fibra de vidro pelo processo de injeção de 

termoplásticos moldurado e fixada tela 100% 

poliéster comi regulagem de altura e 

angulação. Base em forma de pentágono, com 

cinco (05) pás de apoio para fixação dos 

rodízios e uma furação central conificada para 

acoplamento da coluna completa do cartucho 

a gás, fabricado em material de liga de 

alumínio (SAE 305), pelo processo de injeção.  

Coluna completa à Gás em tubo de 

construção mecânica de precisão de Aço 

Carbono ABNT 1008/1020 na medida externa 

de 50,00 mm e conformado em uma de suas 

extremidades pelo processo de conificação 

para perfeita fixação. O mecanismo deve 

possuir duas alavancas para regulagem de 

altura do assento e da inclinação do encosto, 

podendo o usuário posicionar o encosto na 

posição desejada e liberar a alavanca para 

que a mesmo a trave na posição desejada. As 

partes metálicas deverão passar por 

tratamento anti corrosão.  Apoio de braço com 

três tipos de regulagem: altura, avanço 

horizontal e giro sobre seu próprio eixo. 

Apresentar junto com a proposta: Certificado 

de conformidade com a NBR/ABNT 

13.962/2012 (ou versão atualizada), emitido 

pela ABNT ou OCP acreditado pelo 

INMETRO; Certificado de Conformidade 

emitido por OCP, processo de preparação e 

pintura de superfícies metálicas, garantindo o 

atendimento e conformidade com as normas 

ABNT NBR 8094, ABNT NBR 8095, ABNT 

NBR 8096, ABNT NBR 11003, NBR ISO 4628-

3, emitido pela ABNT ou OCP acreditado pelo 

Inmetro. Certificado de Conformidade emitido 

por OCP, processo de preparação e pintura de 

superfícies metálicas, garantindo o 

atendimento e conformidade com as normas 

ABNT NBR 8094, ABNT NBR 8095, ABNT 

NBR 8096, ABNT NBR; Cor padrão da 
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unidade. Catálogo com imagens coloridas e 

nítidas.  Garantia: 02 anos. 

 

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Assistencia Social 

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de 

preços. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 

estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à 

ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 

pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 

aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 

vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 
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4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata 

de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. Para o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MOBILIARIOS DIVERSOS PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DOS EQUIPAMENTOS REFERENCIADOS A SECRETARIA DE 

ASSISTENCIA SOCIAL E SECRETARIA DE EDUCAÇÃO não estará sujeita ao limite previsto no 

item 4.7. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não 

ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.6, desde que seja destinada à execução 

descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 

registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 

podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 

de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 
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5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no Edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no Edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro 

de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de 

contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
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5.10. A Ata de Registro de Preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 

no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando o item 5.7 e subitens, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos no Edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   
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6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 

a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 

aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
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7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 

realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 

entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

não participante, serão observados os limites previstos em lei. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 

a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, 

desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 

informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 

Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 

preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 

0, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 

remanejamento. 
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9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista §2º do art. 27 do Decreto 

nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão ou da entidade 

gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 

ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 

que devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se 

tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos §3º do art. 26 e §4º do art. 27, 

ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata.  
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10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 

11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às  

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO ao Edital. 

 11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração 

de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 

órgãos participantes caso houver.  

 

Ruy Barbosa, 21 de AGOSTO de 2024. 

 

 

 

 

_______________________________________ 

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa 

CNPJ: 13.810.833/0001-60 

 

 

 

 

 

______________________________________ 

DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA 

CNPJ: 40.061.199/0001-82 



 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 052/2024 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 188/2024 

 

PREGAO ELETRONICO N° 009/2024 

 

A Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa, com sede na Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, na cidade 

de Ruy Barbosa, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.810.833/0001-60, neste ato representado  

pelo Prefeito Municipal Luiz Claudio Miranda Pires, considerando o julgamento da licitação na 

modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 009/2024, publicada 

no dia 06 de 05 de 2024, processo administrativo n.º 188/2024, RESOLVE registrar os preços 

da empresa LOJA DE FABRICA INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA CNPJ: 50.148.864/0001-23 situada 

na RUA A, N° 521 GALPAO 04 NOVA ITABUNA, ITABUNA BA, neste ato representado por Valney 

dos Santos Santiago, CPF: 056.910.395-98 indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a 

classificação por ela alcançada e na  quantidade  cotada, atendendo as condições previstas no 

Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual REGISTRO DE PREÇO 

PARA AQUISIÇÃO DE MOBILIARIOS DIVERSOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

DOS EQUIPAMENTOS REFERENCIADOS A SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, especificado nos itens do Termo de Referência, anexo do Edital 

de Licitação nº 009/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos 

preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 

cada item, fornecedor e as demais condições ofertadas nas propostas são as que seguem:  

2.2. Planilha de preços proposta pelo fornecedor: 
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LOTE / ITEM 

ITE M 
DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QTD MARCA V. UNIT. 

V. UNIT. 
EXTENSO 

V. TOTAL 
V. TOTAL 
EXTENSO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
1 

 

 
MESA DE TRABALHO RETANGULAR COM 2 GAVETAS. Tampo 

confeccionado em MDP, de 25mm de espessura, revestido em ambas as faces em 

melamínico texturizado com fita de bordas de 3,0 mm de espessura e com raio de 
2,5mm em todo o seu perímetro, com 01 orifício de 60mm para passagem de cabos 

e acabamento em poliestireno injetado. Painel frontal, em MDP, revestido em ambas 

as faces em melamínico texturizado com fita de bordas, com fita de borda em todo o 
seu perímetro. Estrutura, formada por 02- pés em MDP, de 25mm de espessura, 

revestido em laminado melamínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces, 

fita de bordas com acabamento em todo o seu perímetro e com sapatas em PVC 
para regulagem em eventuais desníveis de piso. Medidas: 1200x600x740mm (+/- 

5%) (LxPxA). A mesa deverá ser entregue com 01 (um) gaveteiro de 02 gavetas. 

Apresentar junto com os documentos de habilitação: Certificado de conformidade 
com a NBR/ABNT 13.966/2008 (ou versão atualizada), emitido pela ABNT ou OCP 

acreditado pelo INMETRO; Certificado Técnico do IBAMA, (CTF) dentro do prazo de 

validade, em nome do fabricante dos móveis; Certificado de cadeia de custódia 
para produtos em madeira, em nome do fabricante dos móveis, comprovando que 

são oriundos de florestas nativas ou plantadas, tendo procedência legal certificada 

de manejo florestal sustentável, CERFLOR ou FSC (ou similares, desde que emitidos 
por entidade ou organismo credenciador (certificador) reconhecido nacional ou 

internacionalmente, que garanta a rastreabilidade de toda a cadeia produtiva. Cor 

padrão da unidade. Garantia: 05 anos 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
30 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
PÉROLA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 476,03 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
QUATROCEN 

TOS E SETENTA 

E SEIS REAIS E 
TRÊS CENTAVOS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 14.280,90 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

QUATORZE 
MIL, 

DUZENTOS E 

OITENTA 
REAIS E 

NOVENTA 

CENTAVOS 

VALOR TOTAL DO LOTE / ITEM R$ 14.280,90 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ QUATORZE MIL, DUZENTOS E OITENTA REAIS E NOVENTA CENTAVOS 

 

 

 

 

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Assistencia Social 

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de 

preços. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 

estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à 

ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 

pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
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4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 

aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 

vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata 

de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. Para o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MOBILIARIOS DIVERSOS PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DOS EQUIPAMENTOS REFERENCIADOS A SECRETARIA DE 

ASSISTENCIA SOCIAL E SECRETARIA DE EDUCAÇÃO não estará sujeita ao limite previsto no 

item 4.7. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não 

ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.6, desde que seja destinada à execução 

descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 

registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
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5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 

podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 

de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no Edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
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5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no Edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro 

de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de 

contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A Ata de Registro de Preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 

no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando o item 5.7 e subitens, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos no Edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 
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5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 

a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 

aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  
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7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 

realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 

entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

não participante, serão observados os limites previstos em lei. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 

a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, 

desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 

informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 

Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 

preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 

0, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 

remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista §2º do art. 27 do Decreto 

nº 11.462, de 2023; ou 



 

 

P á g i n a  9 | 10 

 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão ou da entidade 

gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 

ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 

que devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se 

tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos §3º do art. 26 e §4º do art. 27, 

ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 

11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às  

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 
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11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO ao Edital. 

 11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração 

de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 

órgãos participantes caso houver.  

 

Ruy Barbosa, 21 de AGOSTO de 2024. 
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Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa 
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